[image: image1.jpg]d

COVAC

SOCIEDADE DE ADVOGADOS





Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2012.

Ref.: Regime de Tempo Parcial permanece inalterado
Prezados Mantenedores,
Informamos que recentemente fora ventilada pelo INEP a notícia de que havia sido procedida modificação no Regime de Tempo Parcial da Educação Superior, alterando de 12 horas para 20 horas o tempo mínimo do regime.
Contudo, o Instrumento de Avaliação Institucional Externa do Sistema de Avaliação da Educação Superior – SINAES, elaborado pelo Ministério da Educação e disponibilizado em seu site para utilização das IES, assim dispõe em seu glossário sobre a conceituação de Regime de Tempo Parcial:

Docentes contratados com doze (12) ou mais horas semanais de trabalho, na mesma instituição, nelas, reservados, pelo menos, 25% do tempo para estudos, gestão, extensão, planejamento, avaliação e orientação de alunos. 

Desta forma, entendemos que a alteração inicialmente informada pelo INEP deve ser desconsiderada para fins de preenchimento da avaliação, uma vez que não houve, por parte do Ministério da Educação, qualquer alteração no documento de 2010, que permanece em vigor.
Neste sentido, deve ser considerada a carga horária mínima de 12 horas no Regime de Tempo Parcial.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2012
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